
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

REFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
ria de Administração

DENOMINA PRAÇA DE NOSSA CIDADE
DE JOSÉ BIGOLIN.

ELOI JOÃO
Estado do Rio Grande do

spostono Artigo 64, Inciso
'POderLegislativo Municipal
guinteLei:

ZANELLA, Prefeito Municipal de Ere-
Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao
V da Lei Orgânica do Município, que
aprovou e eu sanciono e promulgo a

1º - É dada a denominaçâo de JOSÉ BIGOLIN a uma praça de nos
sa cidade.

2º - A praça de que trata o artigo anterior, localiza-se en-
tre a Rua Acre, Avenida 15 de Novembro e Quadra 196, sen
do ao Norte, com a Rua Acre na extensâo de 77,00m; ao
Sul, com a Avenida 15 de Novembro e Rua Goiâs, na exten
sao de 90,OOm e 12,30m; Leste: com a quadra 196 na exten
sao de 63,HOm; Oeste: Nâo há confrontações a Oeste.
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Área: 2.H4H,67m2•

- As placas indicativas conterâo os seguintes dizeres:
PRAÇA JOSÉ BIGOLIN.

4º - Revogam-se as disposições em contrário.

5º - Esta Lei entrará em vigot'~a data de sua publicaçâo.

PREFEITURAMUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 29 DE AGOSTO DE 1991.
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